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Assinalura do Respnúel

Assunto: Encaminhamento.

Serúor Presidente.

Encaminhamos. para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto de Lei

que "Concede vantagem pecuniária pelo exercício de lunção ".

Aproveitamos o ensejo para nosm maniÍ-estação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

ARNALDO DA SI ónro
Secretário M de (ioverno
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ETo I)E LEI N.' on /2010..,,"$*mi#:"',
"'*,##iffi'u Concede vântagem pecuniária pelo exercício

de função,

Assuanrm do Rrsponsâtt

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprova e eu. Prefeito,
promulgo e sanciono a seguinte lei:

Art. l'Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder aos servidores que integrem
a Comissão Permanente de Julgamento de Licitações e de Pregão Presencial e Eletrônico.
bem como às Comissões Permanentes de Sindicância e de Processo Disciplinar. mensalmente
e a título de vantagem pecuniária" a importância correspondente ao menor piso salarial do
município.

Parágrafo único. A vantagem pecuniária de que trata o caput será atualizada.
anualmente. no mesmo índice e data em que houver o reajuste do servidor público municipal.

Art. 3' A vantagem pecuniária não será computada e nem acumulada ao vencimento
para quaisquer outros efeitos, bem como nos casos em que o servidor venha a participar de
mais de uma comissão permanente.

Art. 4' Não será concedida a vantagem ao servidor enquanto aÍàstado por motivo de
doença. por mais de 15 (quinze) dias. por interesse particular. ou em gozo de férias por
período superior a 15 (quinze) dias.

Art. 5" A vantagem pecuniária não será devida ao servidor que não tiver participação
etêtiva nas sessões.

Art ó" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7' Fica revogada a Lei 2.654" de 24 de novembro de 2006.
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Art. 2' A vantagem pecuniária de que cuida o artigo anterior será paga juntamente
com o vencimento do servidor.
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.IUSTTFICATIVA

Senhor Presidente
Nobres Vercadorcs.

Trata-se de projeto de lei que 1em por Õbjetivo de conceder a servidores que integrem
Comissões Permanentes de Julgamento de Licitações e de Pregão Presencial e Eletrônicol de
Sindicância e de Processo Disciplinar. vantagem pecuniária no valor do menor piso salarial do
municipio.

Busca a Administração com esta concessão assegurar àqueles servidores uma forma de

contrapartida pelos serviços prestados levando-se em conta que a participação demanda um
estudo diferenciado e especiÍico dos temas apontados. bem assim uma dedicação exclusira
porquanto. em todas elas. os prazos devem ser cumpridos com rigor.

Salienta-se que a participação do servidor nestas Comissões. quando ultrapassar a
jornada de trabalho, não lhe garante o recebimento de outras vantagens.

Por estas razões é que solicitamos dos nobres Edis. a análise e aprovaçâo do presente
projeto de lei.

Aproveitamos o ensejo para manifestar à Vossas Excelências nossa consideração e

apreço

Atenciosamente

J--.^*- l..r^

i-;,;NDERSON COSTA
Prefeito de Congonhas
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 039/2010 - concede vântagem Decuniárià Delo exercício de funeão..

.)

PARECER

Versa o projeto sobre concessão aos serviodres que integram diversas comissões, vântagens
pecuniárias pelo exercício da função.

A criação dê adicional para pagamento a servidores que exerçam função determinada, além das
previstas no rol do cargo que ocupa, é possível desde que autorizada por norma legal.

Atualmente, os servidores membros da Comissão Permanente de Julgamento de Licitações e de

Pregão Presencial e Eletrônico, já recebem a citada gratificação, mas o projeto em análise inclui as

Comissões Permanentes de Sindicância e de Processo Disciplinar.

O volume de serviço das citadas Comissões, bem como suas responsabilidades, demandam uma

contraprestação remuneratória, visto que ensejam tempo e esforço além dos relativos aos cargos efetivos
daqueles que ali laboram.

O projeto está acompanhado de impacto financeiro e orçamentário e de declaração da

verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro na forma da LRF.

Compete ao Executivo a iniciativa de projeto que versa sobre criação de despesa com pessoal no
âmbito da Administração Direta e Indireta.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

I

Congonhas, aos 05 de abril de 2.010.
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Clomissão de Legislaçào. Justiça e Redação liinal
C--omissâo de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Lci n" 039/2010 - Conccclc vantagem pecuniária pclo exercício de
função.

lutt.AToRIo

O projeto de lei tern por ob.letivo conceder a servidores que integrem
Comissões Permanentes de Julgamento de Licitação e de Pregão Presencial e Eletrônico; de

Sindicância e de Processo Disciplinar, vantagem pecuniária no valor do menor piso salarial
do município.

A Adrrinistração busca conr isso, assegurar uma ltlrrna de contrapartida
pelos scrviços prestados, levando-se em conta quc sua participação demanda estudo

diferenciado e específico dos temas e dedicação exclusiva.

A competência é do Exe

O projeto é legal e const

Este é o nosso relatór'io.

cutivo. sendo

ituc i c ,fl' -#r', ua aprovaçâo.
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Comissiro tle Legislaç:io, Justiça c Rcdação I,'inal.

Projeto de l,ei n" 039/201(| - C'onicdc \ irntirgern pecLrniár'ir pclo e.rercício clc Íirnçâo

t{}.t.^'t'otilo

O pro.ieto dc l.ci rr" 039/2010 dc autoria do Exccutivo. após ter sido
aprovado conclusivamente ern Plenário. r!'torna a csta comissão para elaboração da redação
final.

Após análise do prcicto veriÍ'icamos que seu tcxt() está de acordo com
a técnica legislativa. cortfornre deterrnirta o I{e c terno desta ('asato

Estcóonossorelaki
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Concede vantagenr pecuniária pelo exercício de função

Qr.-,
A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, aprovou a

seguinte l,ei:

Parágrafo único. A vantagem pecuniária de que trata o caput será atualizada-
anualmenle. no mcsmo índice en.r que houver o rea.juste do servidor público rnunicipal.

Art. 2" A vantagem pecuniária de que cuida o artigo anterior será paga iuntamente
com o vencimento do servidor.

Aú. 3" A vantagem pecuniária não será computada e nem acumulada ao

vencimento para quaisquer outros efeitos, bem como nos casos em que o servidor venha a participar de

mais de unta eomi'5ào perrnanenle.

Art. .l'Nào será concedida a vantagern enquanto afastâdo por motivo de doença.
por mais de l5 (quinze) dias, por interesse paÍicular, ou em gozo de férias por período superior a l5
(quinze) dias.

Art.5'a vantagem pecuniária não será devida ao servidor que não tiver
participação efêtiva nas sessóes.

Art. ó" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7" Fica revogada a l.ei 2.654, de 24 de novembro de 2006

Câmara MLrnicipal de Congonhas. cle abril de 2010
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Art. I l:ica o E\ecutivo Municipal autorizado a conceder aos servidores que
integrem a Comissão Pemanente de Licitações e de Pregão Presencial e Eletrônico. benr como às

Comissões Permanentes de Sindicância e de Processo Discipplinar. mensalmenle e a tíIulo de

vantagem pecuniária. a importância correspondente ao menor piso salarial do município.
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Concede vantagem pecuniária pelo exercício
de função.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. aprova e eu, Prefeito,
promulgo e sanciono a seguinte lei:

Aú. 1' Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder aos servidores que integrem:
a Comissão Permanente de Julgamento de Licitações e de Pregão Presencial e Eletrônico,
bem como às Comissões Permanentes de Sindicância e de Processo Disciplinar, mensalmente
e a título de vantçem pecuniiíria, a importância correspondente ao menor piso salarial.dô
municÍpio.

Parágrafo único. A vantagem pecuniriria de que trata o caput será atualizada.
anualmente, no mesmo índice e data em que houyer o reajuste do servidor púb1ico municipal.

Art. 2o A vantagem pecuniária de que cuida o artigo anterior será paga juntamente
com o vencimento do servidor.

Art. 3o A uunâgqr pecuniri.ria não será computada e nem acumulada ao vencimento
para quaisquer outros efeitos, bem como nos cílsos em quà o servidor venha a participar de
mais de uma comissão permanente.

Art. 4" Não será coqcedida a vantagem ao servidor enquanto afastado por motivo de
doença" por mais de 15 (quinie) dias, por interesse particular, ou em gozo de férias por
período sgperior a 15 (quinze) dias.

Art. 5o A vantagem pecuniríria não seiá dwida ao servidor que não tiver participação
efetiva nas sessões.

ÀrL 6o Esta Lei entm em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 7" Fica revogada a Lei 2.654, de 24 de rtovembro de 2006.

Congoúas, 23 de abril de 20i0.
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